[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 361/18-SG.
Esteio, 25 de abril de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 24 de abril, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente, o controle com agentes de trânsito das escolas municipais Camilo Alves, Osvaldo Aranha, Flores da Cunha e Santo Inácio, principalmente no periodo de entrada e saida do turno da tarde.

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, as respectivas escolas possuem significativo fluxo de veículos, pedestres e entre eles crianças e adolescentes, que promovem volumes intensos de trânsito em horários específicos. Para garantir a segurança da comunidade nas escolas públicas é fundamental a presença de agentes de trânsito capacitados a organizar os fluxos em horários de pico. 

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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